
PORTARIA Nº 2.049/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
34.401/2024,  tendo  em  vista  o  que
consta no processo nº 12.441/2022,

RESOLVE:

Art.  1º  Conceder  PROGRESSÃO
HORIZONTAL POR TITULAÇÃO ao  servidor  abaixo  mencionado,
nos termos do artigo 23, da Lei nº 7.756/2019.

MATR. SERVIDOR CARGO LOTAÇÃO

3192401  ELIANARA APARECIDA FONSECA RAINHA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL SEMUS 

Admissão
Processo de

Titulação

Data de
Entrada no
Processo de

Titulação

Título
Letra

Anterior
Promovido
Para Letra

A Partir
de

23/03/2009  12441/2022 03/03/2022  Ensino Médio G H 03/03/2022

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 13 de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração
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